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DELIBERAÇÃO CEDUR nº 02 DE 21 de outubro de 2022. 

FIXA NORMAS PARA AUTORIZAÇÃO, FUNCIONAMENTO E 

ENCERRAMENTO DE ATIVIDADES DAS INSTITUIÇÕES DE 

EDUCAÇÃO INFANTIL NO MUNICÍPIO DE RESENDE E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE RESENDE, no uso de suas 

atribuições legais e considerando: 

- o art. 208, I, da Constituição Federal, que estabelece a obrigatoriedade do 

ensino de quatro a dezessete anos; 

- o art. 208, IV, da Constituição Federal, que estabelece o dever do Estado 

com a educação será efetivado mediante a garantia da Educação Infantil, em 

creche e pré-escola, às crianças até 5(cinco) anos de idade; 

- o art. 209, que dispõe sobre a liberdade da iniciativa privada, atendidas as 

condições que especifica;  

- o art. 211 da Constituição Federal que determina que cada município deverá 

organizar o seu Sistema de Ensino; 

- o art. 11, III, da Lei Federal nº 9.394/96, compete ao Município baixar 

normas complementares para o seu Sistema de Ensino; 

- o art. 11, IV da Lei Federal nº 9.394/96, fixa como incumbência do 

Município, autorizar, credenciar e supervisionar Estabelecimentos do seu 

Sistema de Ensino, bem como as instituições da rede privada no que compete 

à Educação Infantil; 

- o art. 12, I, da Lei Federal nº 9.394/96, que estabelece a incumbência das 

instituições de ensino de elaborar e executar a sua proposta pedagógica, 

respeitadas as normas comuns e as do seu sistema de ensino; 

- o art. 29 da Lei Federal nº 9.394/1996, que estabelece que a Educação 

Infantil, primeira etapa da educação básica, tem como finalidade o 

desenvolvimento integral da criança de até 5(cinco) anos de idade, em seus 

aspectos físico, psicológico, intelectual e social, complementando a ação da 

família e da comunidade; 

- a Lei nº 8.069/1990, que dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 

Adolescente assegurando-lhes a proteção integral e dá outras providências; 

- a Lei nº 13.146/2015, que assegura e promove, em condições de igualdade, 

o exercício dos direitos e das liberdades fundamentais da pessoa com 

deficiência, visando à inclusão social e a cidadania; 
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- o Decreto nº 5.296/2004, que regulamenta a Lei nº 10.048/2000 quanto ao 

atendimento às pessoas que especifica; 

- as Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Infantil, que norteiam 

o fortalecimento de práticas pedagógicas mediadoras de aprendizagens e do 

desenvolvimento das crianças, bem como as orientações previstas pela BNCC. 

- o Decreto nº 223, de 22 de novembro de 1999, dispõe sobre o Sistema de 

Ensino do Município de Resende. 

- a Deliberação CEDUR nº 01/2014 - estabelece Diretrizes Básicas quanto ao 

quantitativo de alunos por turma para a Educação Básica das Unidades 

Escolares da REMEP- Rede Municipal de Educação Pública e para a 

Educação Infantil das Instituições Privadas de Ensino do município de 

Resende e dá outras providência, alterada pela Deliberação CEDUR nº 

04/2016. 

- a Deliberação CEDUR nº 01/2018 - fixa normas para autorização, 

funcionamento e encerramento de atividades das instituições de educação 

infantil no município de Resende e dá outras providências. 

- os Pareceres não Normativos aprovados pelo CEDUR, em reuniões que 

apreciam os Planos de retorno às Atividades Presenciais das instituições, 

situadas no município de Resende, conforme disposto nas Orientações 

Pedagógicas e Sanitárias para o Retorno das Atividades Presenciais nas 

Instituições de Ensino Instaladas no Município de Resende, publicadas no 

Boletim Oficial de Resende nº 055, em 30/09/2020, e alterações posteriores. 

 

DELIBERA: 

CAPÍTULO I 

DA EDUCAÇÃO INFANTIL 

Art. 1º - A Educação Infantil, primeira etapa da Educação Básica, constitui 

direito da criança de zero a cinco anos, a que o Estado e a família têm o dever 

de atender. 

Parágrafo único. A Educação Infantil cumpre duas funções indispensáveis e 

indissociáveis: educar e cuidar da criança, considerando as particularidades 

do seu desenvolvimento. 

Art. 2º - A autorização para funcionamento e a supervisão das instituições de 

Educação Infantil de Resende são regulamentadas por esta Deliberação. 
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Art. 3º - Entende-se por instituições privadas de Educação Infantil as 

enquadradas nas categorias particulares, comunitárias, confessionais ou 

filantrópicas, na forma da lei. 

Art. 4º - A Educação Infantil será oferecida no período diurno, em jornada 

parcial ou integral, nos segmentos: 

I – creches ou entidades equivalentes para crianças de 0(zero) a 3(três) anos 

de idade; 

II - pré-escola, para crianças de 4(quatro) e 5(cinco) anos de idade; 

III – centros de educação infantil, para crianças de 0 (zero) a 5 (cinco) anos de 

idade. 

§ 1º - Para fins desta Deliberação, entidades equivalentes a creches, às quais 

se refere o inciso I deste Artigo, são todas as responsáveis pela educação e 

cuidado de crianças de zero a três anos de idade, independentemente de 

denominação e regime de funcionamento. 

§ 2º - As instituições de Educação Infantil que mantêm, simultaneamente, o 

atendimento a crianças de zero a três anos em creche e de quatro e cinco 

anos em pré-escola, constituirão centros de educação infantil, com 

denominação própria. 

§ 3º- É obrigatória a matrícula a partir de 4 (quatro) anos de idade, de acordo 

com legislação vigente. 

§ 4º- As crianças com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento, 

altas habilidades/superdotados serão, preferencialmente, atendidas na rede 

regular de ensino, conforme previsto na legislação vigente. 

§ 5º- Não se admite o funcionamento da Educação Infantil regular em horário 

noturno. 

Art. 5º - A organização das turmas obedecerá às informações contidas no Art. 

25 desta Deliberação e das especificidades da Proposta Pedagógica da 

instituição de ensino. 

Parágrafo Único - As instituições podem optar por funcionamento com 

grupos compostos por crianças de faixas etárias diferentes na modalidade 

creche e, também, na modalidade pré-escola, obedecendo à relação 

profissional/criança correspondente à menor faixa etária. 

Art. 6º - A Educação Infantil será organizada de acordo com as seguintes 

regras comuns: 

I - avaliação mediante acompanhamento e registro do desenvolvimento das 

crianças, sem o objetivo de promoção, mesmo para o acesso ao ensino 

fundamental; 
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II – carga horária mínima anual de 800(oitocentas) horas, distribuídas por um 

mínimo de 200 (duzentos) dias de trabalho educacional; 

III – atendimento à criança de, no mínimo, 4(quatro) horas diárias para o 

turno parcial e de 7 (sete) horas para a jornada integral; 

IV – controle de frequência pela instituição de educação pré-escolar, exigida a 

frequência mínima de 60%(sessenta por cento) do total de horas; 

V – expedição de documentação que permita atestar os processos de 

desenvolvimento e aprendizagem da criança. 

Art. 7º - Os casos de frequência inferior, conforme previsto no inciso IV do 

Artigo 6º, bem como os de evasão, deverão ser comunicados pela instituição 

de ensino, aos órgãos de proteção à criança e de controle social, após registro 

de intervenção junto à família. 

Art. 8º - As instituições que oferecerem horário integral ou horário ampliado, 

deverão apresentar o plano de atividades, na forma do Anexo VIII-C, com a 

indicação dos responsáveis pelo desenvolvimento das atividades e os espaços 

físicos que serão ocupados. 

Parágrafo Único - O plano de atividades mencionado no caput deste artigo, 

refere-se a todas as ações desenvolvidas com as crianças, planejadas com 

objetivos educacionais. 

Art. 9º - O horário integral e o horário ampliado é proporcionado ao aluno que 

permanece no estabelecimento, além do horário do grupo/turma de referência 

em que está matriculado, não se admitindo que venha integrar turma de 

horário oposto ao que frequenta regularmente.   

Art. 10 - Aos alunos do horário integral ou horário ampliado devem ser 

oferecidos grupamentos e atividades diferentes das turmas regulares, com 

uma das opções abaixo: 

I - No horário integral ou ampliado podem ser realizadas atividades com 

professores especializados/ responsáveis, tais como: professor de artes, 

música, educação física, língua estrangeira, informática e outros.  

II – Quando as atividades do horário integral/ampliado forem dinamizadas 

por um único profissional, este deverá ser um professor com a formação 

prevista no art. 29. 

Parágrafo Único - O atendimento, quando realizado por profissionais 

especializados, também deverá ser supervisionado pelo Coordenador 

Pedagógico ou pelo Diretor. 
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CAPÍTULO II 

DA FINALIDADE E DOS OBJETIVOS 

Art. 11 - A Educação Infantil tem como finalidade o desenvolvimento integral 

da criança em seus aspectos físico, psicológico, intelectual e social, 

complementando a ação da família e da comunidade. 

Art. 12 - A Educação Infantil tem como objetivos desenvolver: 

I – as condições adequadas de promoção do bem-estar da criança; 

II – atividades que visem ampliar as experiências e as possibilidades de 

estímulo ao interesse da criança pelo processo do conhecimento do ser 

humano, da natureza e da sociedade; 

III – experiências e vivências no espaço escolar que assegurem a formação 

harmoniosa da criança; 

IV – atitudes de participação, cooperação e valores éticos no convívio social; 

V – a curiosidade de conhecer e utilizar os diferentes códigos de linguagem, 

valorizando e ampliando sua própria comunicação; 

VI – o senso crítico para compreender e agir sobre a realidade. 

 

CAPÍTULO III 

DO REGIMENTO ESCOLAR 

Art. 13 - O Regimento Escolar é o documento legal, de caráter obrigatório e 

de inteira responsabilidade da instituição de ensino, no qual se estabelecem 

as normas de funcionamento do estabelecimento de ensino, quanto aos 

aspectos de organização administrativa, didática e pedagógica, e as regras das 

relações entre os membros da comunidade escolar e com o público em geral, 

que deverá estar em consonância com os preceitos legais. 

§ 1º O Regimento Escolar apoia a execução da Proposta Pedagógica, devendo 

ser registrado em Cartório de Registro de Títulos e Documentos e ficar à 

disposição do órgão próprio do Sistema Municipal de Ensino e da comunidade 

escolar. 

§ 2º Cabe à instituição de Educação Infantil elaborar e manter atualizados o 

Regimento Escolar e a Proposta Pedagógica, com base na legislação vigente e 

nas Diretrizes Curriculares Nacionais. 

§ 3º - Toda alteração ocorrida na estrutura administrativa e no 

funcionamento da escola deverá ser prevista na Proposta Pedagógica e 

incluída no Regimento Escolar, através de sua reformulação ou sob a forma 
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de adendo e registrada em Cartório de Registro de Títulos e Documentos, e só 

produzirá efeitos no período letivo seguinte. 

§ 4º - O Regimento Escolar e a Proposta Pedagógica compõem o acervo 

documental da escola, e suas cópias deverão estar em local acessível para 

consulta dos órgãos competentes e de toda a comunidade escolar. 

Art. 14 - Compete à instituição de Educação Infantil elaborar e executar seu 

Regimento Escolar, considerando: 

I- a identificação da instituição de ensino, com nome e endereço 

completos;  

II- a identificação da entidade mantenedora, com nome e endereço 
completos;  

III- a finalidade e os objetivos da instituição de ensino; 

IV- o organograma da instituição de ensino; 

V- os cargos e atribuições de todos os profissionais; 

VI- os princípios que regerão as relações internas da instituição de 
ensino e desta com a comunidade; 

VII- as informações sobre a etapa de ensino a ser ofertada;  

VIII- as normas de conduta definidas pela instituição de ensino; 

IX- os aspectos do funcionamento burocrático da escola, sobre a 
escrituração de documentos, procedimentos de matrícula e 
transferência; 

X- o processo de avaliação educacional; 

XI- as especificidades da jornada escolar   (tempo parcial  ou  integral) e 
do atendimento ampliado, se houver; 

XII- o atendimento educacional especializado;  

XIII- as disposições gerais. 

 

CAPÍTULO IV 

DA PROPOSTA PEDAGÓGICA 

Art. 15 - O Projeto Político-Pedagógico, cuja proposta não será objeto de 

avaliação ou de aprovação por parte do Poder Público, deve estar 

fundamentado numa concepção da criança como cidadã, como pessoa em   

processo de desenvolvimento, como sujeito social, histórico e ativo da 

construção do seu conhecimento. 

Art. 16 – Compete à instituição de ensino de Educação Infantil elaborar e 

executar sua Proposta Pedagógica considerando o disposto na Deliberação 

CEDUR nº 03/2016. 
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Art. 17 - A Proposta Pedagógica é a base orientadora do trabalho da 

instituição, que é livre para sua elaboração e execução, em conformidade com 

a legislação vigente, prevendo a participação do corpo docente e da equipe 

técnico-pedagógica.  

Art. 18 - As propostas pedagógicas de Educação Infantil devem respeitar os 

seguintes princípios: 

I - Éticos: da autonomia, da responsabilidade, da solidariedade e do respeito 

ao bem comum, ao meio ambiente e às diferentes culturas, identidades e 

singularidades. 

II - Políticos: dos direitos de cidadania, do exercício da criticidade e do 

respeito à ordem democrática inclusiva. 

III - Estéticos: da sensibilidade, da criatividade, da ludicidade e da liberdade 

de expressão nas diferentes manifestações artísticas e culturais. 

Parágrafo Único – Na elaboração e execução da proposta pedagógica, será 

assegurado à instituição de Educação Infantil, na forma da lei, o respeito aos 

princípios do pluralismo de ideias e concepções pedagógicas. 

Art. 19 - Ao elaborar sua Proposta Pedagógica, o estabelecimento de ensino, 

usando a autonomia que lhe conferem as normas vigentes, com o 

compromisso de atender a finalidade da Educação Infantil, deve assegurar ao 

educando formação comum indispensável para o exercício da cidadania. 

Art. 20 - A proposta pedagógica das instituições de Educação Infantil deve ter 

como objetivo garantir à criança acesso a processos de apropriação, 

renovação e articulação de conhecimentos e aprendizagens de diferentes 

linguagens, assim como o direito à proteção, à saúde, à liberdade, à 

confiança, ao respeito, à dignidade, à brincadeira, à convivência e à interação 

com outras crianças. 

Art. 21 - As práticas pedagógicas que compõem a proposta curricular da 

Educação Infantil devem ter como eixos norteadores as interações e a 

brincadeira. 

Art. 22 - As instituições de Educação Infantil devem criar procedimentos para 

acompanhamento do trabalho pedagógico e para avaliação do 

desenvolvimento das crianças, sem objetivo de seleção, promoção ou 

classificação, garantindo: 

I - a observação crítica e criativa das atividades, das brincadeiras e interações 

das crianças no cotidiano; 

II - utilização de múltiplos registros realizados por adultos e crianças 

(relatórios, fotografias, desenhos, álbuns etc.); 
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III - a continuidade dos processos de aprendizagens por meio da criação de 

estratégias adequadas aos diferentes momentos de transição vividos pela 

criança (transição casa/instituição de Educação Infantil, transições no 

interior da instituição, transição creche/pré-escola e transição pré-

escola/Ensino Fundamental); 

IV - documentação específica que permita às famílias conhecer o trabalho da 

instituição junto às crianças e os processos de desenvolvimento e 

aprendizagem da criança na Educação Infantil; 

V - a não retenção das crianças na Educação Infantil. 

Art. 23 - Na transição para o Ensino Fundamental, a proposta pedagógica 

deve prever formas para garantir a continuidade no processo de aprendizagem 

e desenvolvimento das crianças, respeitando as especificidades etárias, sem 

antecipação de conteúdos que serão trabalhados no Ensino Fundamental. 

Art. 24 - A relação do número de crianças deverá observar o mínimo de 1m² 

(um metro quadrado) por aluno, sendo a taxa de ocupação não superior a 

80% (oitenta por cento) da área total.   

Art. 25 - Os critérios para a organização de grupos decorrerão das 

especificidades do Projeto Político-Pedagógico, de acordo com a tabela a 
seguir, atendida a relação criança/profissional abaixo, considerando professor 
e auxiliar/monitor: 

 
I - na faixa etária menor de 1 (um) ano:  para cada grupo de até 18 (dezoito) 

crianças, em espaços físicos distintos ou não, um professor, exigindo-se um 
auxiliar/monitor para cada subgrupo de até 6 (seis) crianças; 
 

II - na faixa etária de 1 (um) ano:  para cada grupo de até 24 (vinte e quatro) 
crianças, em espaços físicos distintos ou não, um professor, exigindo-se um 
auxiliar/monitor para cada subgrupo de até 8 (oito) crianças; 

 
III - na faixa etária de 2 (dois) anos: para cada grupo de até 24 (vinte e quatro) 
crianças, em espaços físicos distintos ou não, um professor, exigindo-se um 
auxiliar/monitor para um subgrupo de até 10 (dez) crianças e dois 
auxiliares/monitores, a partir da décima primeira criança; 
 
IV - na faixa etária de 3 (três) anos, para cada grupo de até 24 (vinte e quatro) 
crianças, em espaços físicos distintos ou não, um professor, exigindo-se para 
o horário integral, um auxiliar/monitor para um subgrupo de até 15 (quinze) 
crianças e dois auxiliares/monitores, a partir da décima sexta criança; 
 
V - na faixa etária de 4 e 5 anos, para cada grupo de até 25 (vinte e cinco) 
crianças, em único espaço físico, um professor.  
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§ 1º - Em se tratando de faixas etárias distintas, em espaços físicos 

diferentes, a Instituição deverá prover professores, de modo que seja mantido 
em cada um deles, pelo menos um professor. 

 
§ 2º - Na hipótese da faixa etária indicada no inciso IV, em horário parcial, 

será facultada a presença de auxiliar/monitor, limitando-se, nesse caso, a 

15(quinze) o número de alunos por professor. 

 

Faixa Etária Nº de Crianças por Professor Auxiliares/Monitores 

Até 1 ano 18 crianças / 1 professor 

1 para até 6 crianças 

2 a partir de 7 crianças 

3 a partir de 13 crianças 

1 ano 24 crianças / 1 professor 

1 para até 8 crianças 

2 a partir de 9 crianças 

3 a partir de 17 crianças 

2 anos 24 crianças / 1 professor 
1 para até 10 crianças 

2 a partir de 11 crianças 

3 anos 24 crianças / 1 professor 
1 para até 15 crianças  

2 a partir de 16 crianças  

4 anos 25 crianças / 1 professor Opcional 

5 anos 25 crianças / 1 professor Opcional 

 

 

CAPÍTULO V 

DOS RECURSOS HUMANOS 

Art. 26 - A direção da instituição de Educação Infantil será exercida por 

profissional com uma das seguintes formações: 

I - curso de Licenciatura Plena em Pedagogia; 

II – licenciatura plena em qualquer área, acrescida de curso de pós- 

graduação lato sensu em Administração Escolar ou Gestão Escolar, com no 

mínimo 360 horas, em instituição de Educação Superior credenciada de 

acordo com as normas federais que tratam a matéria. 

§ 1º - É vedado ao Diretor o exercício simultâneo da função docente na 

mesma instituição de ensino. 

§ 2º - Nas instituições de ensino de Educação Infantil é obrigatória a presença 

do diretor em todos os dias de funcionamento, admitindo-se o horário móvel, 

com carga horária mínima de 20(vinte) horas semanais. 



Prefeitura Municipal de Resende 

Conselho Municipal de Educação 
Lei Municipal nº 2.523 de 05 de setembro de 2005 

 

 

§ 3º - Será obrigatória a presença de um responsável devidamente habilitado, 

que responderá administrativamente pela instituição de ensino, em todos os 

horários de funcionamento da Educação Infantil em que o diretor não estiver 

presente, não podendo exercer simultaneamente a função docente. 

Art. 27 - Atribui-se ao diretor, além das responsabilidades pertinentes ao 

cargo, a de manter organizada e atualizada a documentação da instituição e 

dos alunos. 

Art. 28 – Nos estabelecimentos de ensino com quantitativo superior a 100 

(cem) alunos de Educação Infantil, além do diretor, será exigido um 

profissional habilitado em curso de graduação em Pedagogia, para atuar como 

Coordenador Pedagógico. 

Art. 29 - O docente para atuar na Educação Infantil será formado em curso 

de nível superior de licenciatura plena em Pedagogia, admitida como formação 

mínima a oferecida em nível médio (modalidade Normal), em todos os casos 

acrescidos de habilitação em Educação Infantil, sendo responsável direto por 

qualquer agrupamento de crianças, a partir de 0 (zero) ano de idade. 

Parágrafo Único - O docente não deverá prestar qualquer tipo de atendimento 

que não corresponda estritamente à sua função pedagógica, no horário em 

que estiver atuando como regente de classe. 

Art. 30 - O Auxiliar/Monitor de Educação Infantil tem como função atuar na 

dinâmica da escola, nas atividades desenvolvidas com os alunos relativas à 

alimentação, higienização, arrumação dos espaços físicos, recreação e outros 

cuidados. 

§ 1º - É vedado ao Auxiliar/Monitor de Educação Infantil assumir, a qualquer 

título ou pretexto, as responsabilidades e funções do professor regente. 

§ 2º - Os auxiliares/monitores de turma atuarão sob a orientação e 

supervisão do professor, respeitada a relação profissional/aluno mencionada 

nesta Deliberação. 

§ 3º - A formação mínima exigida para o auxiliar/monitor será o Ensino 

Médio completo. 

§ 4º - Caberá à Instituição de Ensino a formação/capacitação em serviço dos 

auxiliares/monitores conforme o Plano de Capacitação. 

§ 5º - O plano de Capacitação de que trata o parágrafo anterior deverá ser 

apresentado anualmente, no início do ano letivo, e quando da 

autorização/renovação de funcionamento. 

§ 6º - Admitir-se-á, no caso de Auxiliares/Monitores de Educação Infantil, a 

apresentação de contrato de estágio, desde que devidamente formalizado e em 

consonância com a legislação vigente. 
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Art. 31 – As unidades de Educação Infantil que funcionarem em horário 

integral ou que possuam oferta de atendimento ampliado, ou aquelas que 

ofereçam alimentação, deverão contar com nutricionista, devidamente 

registrado no Conselho Profissional, para elaboração, supervisão de cardápio 

e orientação nutricional à comunidade escolar. 

§ 1º - A instituição de ensino a que se refere o caput deste artigo deverá 

manter afixado, em local visível para a comunidade, o cardápio elaborado por 

nutricionista, devidamente assinado e carimbado. 

§ 2º - A ausência de nutricionista no quadro de funcionários poderá ser 

suprida mediante convênio com instituições especializadas, através de 

contrato de prestação de serviço em que o profissional tenha vínculo 

empregatício com a empresa. 

 

CAPÍTULO VI 

DO ESPAÇO, DAS INSTALAÇÕES E DOS EQUIPAMENTOS 

Art. 32 – As instituições de ensino devem oferecer espaços físicos projetados 

de acordo com as especificidades do segmento de ensino, mantendo 

instalações seguras, confortáveis, em condições de higiene e salubridade 

compatíveis como desenvolvimento das crianças de 0(zero) a 5(cinco) anos de 

idade, respeitadas as suas necessidades e capacidades, em conformidade com 

a legislação vigente, inclusive aquelas concernentes às pessoas com 

deficiência. 

§ 1º - Em se tratando de turmas de Educação Infantil, em escolas de Ensino 

Fundamental e/ou Médio, será admitido o uso comum dos ambientes 

escolares, desde que a ocupação se dê em horários diferenciados. 

§ 2º - As garantias de segurança e acessibilidade deverão ser atestadas por 

profissionais capacitados, com devido registro no Conselho Regional de 

Arquitetura e Urbanismo – CAU, Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia – CREA, ou outro órgão definido pela legislação, mediante Laudo 

de Segurança Predial e Acessibilidade. 

Art. 33 - A instituição de Educação Infantil poderá funcionar em imóvel 

construído, exclusivamente, para o fim a que se destina ou em imóvel 

adaptado, observando-se as normas de segurança e acessibilidade vigentes, 

bem como os critérios estabelecidos nos Art. 24 e 25. 

§ 1º - Qualquer alteração na estrutura física do imóvel deverá ser comunicada 

oficialmente aos órgãos próprios e à Secretaria Municipal de Educação, 

podendo ser encaminhada ao CEDUR, se necessário. 
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§ 2º - É vedada a utilização do imóvel como residência, bem como a utilização 

de área remanescente ou pavimentos distintos, para outras finalidades que 

não sejam as educacionais. 

Art. 34 - O imóvel e as dependências reservadas à Educação Infantil devem 

apresentar, obrigatoriamente, características físicas e equipamentos básicos, 

considerados fundamentais para aprovação do pedido de autorização de 

funcionamento, quais sejam: 

I – área de circulação que atenda as diferentes dependências;  

II – boas condições de ventilação e circulação de ar; 

III – instalações elétricas que ofereçam segurança aos usuários;  

IV – pisos e paredes laváveis e em cores compatíveis ao segmento; 

V – existência de espaços para direção, secretaria, professores, leitura e/ou 

espaço multimídia; 

VI – mobiliário específico e seguro para a guarda dos documentos dos alunos; 

VII – salas de aula com espaço correspondente a 1,0m2 (um metro quadrado) 

por aluno, observada a taxa de ocupação não superior a 80%(oitenta por 

cento) da área total, com entrada independente e garantindo o número 

máximo de alunos por grupo, conforme disposto no artigo 20;  

VIII – local específico para a acomodação de objetos, equipamentos e 

pertences de alunos, de modo a não restringir a circulação; 

IX – mobiliário e equipamentos de fácil higienização, compatíveis com as 

características físicas e a faixa etária dos alunos, em boas condições de 

conservação, que proporcione conforto, segurança e fácil circulação no 

ambiente; 

X – área descoberta, com piso regular natural, gramado ou não, ou revestido 

com material emborrachado ou antiderrapante, preferencialmente; 

XI – área externa do imóvel compatível com a capacidade de atendimento, 

adaptada para atividades físicas, de lazer e eventos da escola;  

XII - instalações sanitárias com piso antiderrapante para uso exclusivo dos 

alunos da Educação Infantil, adequadas à faixa etária, na proporção de, no 

mínimo, um vaso sanitário e um lavatório para cada 30(trinta) crianças, por 

turno de funcionamento com garantia de privacidade e acessibilidade; 

XIII – boxes com chuveiros na proporção de 1(um) para cada 30(trinta) 

alunos; 

XIV – instalações sanitárias para adultos, separadas daquelas destinadas aos 

alunos; 
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XV – cozinha, caso necessária em função do atendimento, apresentando boas 

condições de higiene, salubridade, segurança, de acordo com as normas 

vigentes; 

XVI - refeitório, quando houver, em tamanho adequado à demanda de 

atendimento; 

XVII - bebedouros com componente filtrante dentro do prazo de validade, em 

conservação e manutenção periódicas, com dimensões e características 

higiênicas que facilitem o uso pelos alunos, na proporção adequada para o 

atendimento; 

XVIII - escadas e rampas, quando houver, com corrimão e guarda corpo 

adequados à altura dos alunos; 

XIX - piscina, quando houver, deverá atender as exigências dos órgãos 

fiscalizadores; 

XX - brinquedos de uso coletivo acessíveis, de fácil higienização e adequados 

à faixa etária da Educação Infantil, com manutenção e conservação 

periódicas. 

XXI – manter a individualidade no uso e na guarda de materiais de higiene e 

de uso pessoal.  

Parágrafo Único - Não é possível a implantação de creches (0 a 3 anos) em 

subsolos ou pavimentos superiores, tendo em vista os perigos à segurança em 

casos que exijam socorro ou rápida evacuação do local, conforme previsto na 

Portaria ANVISA nº 321, de 26 de maio de 1988. 

Art. 35 - No caso da prática da Educação Física realizada fora do ambiente 

escolar, o representante legal deverá declarar a forma de deslocamento dos 

alunos. 

Art. 36 - A instituição de ensino que funcionar com o segmento creche e 

atender crianças na faixa etária de 0 (zero) a 2 (anos) deverá ter berçário, 

observando-se os seguintes requisitos: 

I – espaço reservado à amamentação e higienização, fraldário, pia e banheiro 

próximos, equipado com chuveiro e trocador; 

II – espaço com área livre com piso adequado para movimentação e 

estimulação das crianças; 

III – local específico para sono; 

IV - janelas voltadas para a área externa; 

V – berços quando houver, devem manter distância mínima de 50 cm 

(cinquenta centímetros), entre eles, para circulação; 
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VI - colchões, colchonetes E travesseiros revestidos com material 

impermeável, de fácil higienização, em número compatível à capacidade de 

matrícula. 

Art. 37 - O Departamento de Supervisão Educacional da SME ou o CEDUR 

poderão, no exercício de suas funções, solicitar ao representante legal da 

instituição de ensino, além da documentação obrigatória, parecer técnico de 

especialista, referente a questões de infraestrutura, segurança e higiene. 

 

CAPÍTULO VII 

DA CRIAÇÃO E DA AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO 

Art. 38 - Entende-se por criação o ato próprio, pelo qual o mantenedor 

formaliza a intenção de criar e manter uma instituição de Educação Infantil e 

se compromete a subordinar seu funcionamento às normas do Sistema 

Municipal de Ensino. 

§ 1º - O ato de criação efetiva-se, para as instituições de Educação Infantil, 

por manifestação expressa do mantenedor, através de contrato social ou 

declaração de empresário individual. 

§ 2º - O ato de criação a que se refere este artigo não autoriza o 

funcionamento da instituição ensino. 

Art. 39 - Entende-se por autorização de funcionamento o ato pelo qual o 

Poder Público Municipal permite o funcionamento da instituição de Educação 

Infantil, atendidas as disposições legais pertinentes. 

§ 1º - A autorização de funcionamento é concedida pelo prazo de até 5 (cinco) 

anos. 

§ 2º - Recebido o ato, o mantenedor deve afixar, em local visível e de ampla 

circulação, na instituição de ensino, placa informativa ou similar da qual 

constem: 

I - denominação da instituição; 

II - número do ato autorizativo de funcionamento, órgão expedidor, data e 

prazo de validade; 

III - etapa e segmento(s) de ensino oferecido(s). 
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§ 3º - Os documentos expedidos pelos estabelecimentos de ensino deverão ser 

confeccionados em papéis timbrados, contendo no cabeçalho, o número do 

Parecer de Autorização de Funcionamento expedido pelo Poder Público. 

 § 4º - Na fachada do prédio da instituição deverá ter indicação de 

funcionamento de estabelecimento de ensino.  

Art. 40 – No ato do protocolo do processo de autorização de funcionamento, o 

representante legal do estabelecimento de ensino deverá apresentar o Alvará 

de Licença e Inscrição, definitivo ou provisório, ou o protocolo do alvará, 

acompanhado do certificado do Corpo de Bombeiros e do laudo da Vigilância 

Sanitária, cujas cópias, autenticadas ou conferidas pelo servidor público, 

deverão ser apensadas ao processo de autorização. 

Art. 41 - O processo de autorização de funcionamento será protocolado no 

Protocolo Geral da Prefeitura Municipal, até 120 (cento e vinte) dias antes do 

início das atividades. 

Parágrafo Único - É vedado o início das matrículas e das atividades sem a 

devida autorização de funcionamento. 

Art. 42 - O processo de autorização de funcionamento das Instituições 

Privadas será instruído a partir da apresentação dos seguintes documentos: 

I - requerimento dirigido ao Secretário Municipal de Educação, subscrito pelo 

representante legal da entidade mantenedora; 

II - cópia do ato constitutivo da entidade mantenedora, registrado na Junta 

Comercial do Estado do Rio de Janeiro - JUCERJA - ou cópia das atas 

pertinentes, devidamente registradas no Cartório do Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas; 

III - prova de identidade e de residência do representante legal da entidade 

mantenedora e de seus sócios, consistindo de cópias legíveis da cédula de 

identidade, do Cadastro de Pessoa Física – CPF e comprovante de residência; 

IV - Termo de responsabilidade registrado em cartório de registro de títulos e 

documentos referente à capacidade financeira para a manutenção da 

instituição de Educação Infantil; 

V - cópia do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ da instituição 

atualizado; 

VI - comprovação de propriedade do imóvel, da locação ou cessão por prazo 

não inferior a 3 (três) anos, com período a vencer de, no mínimo, 2 (dois) 
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anos, na data do protocolo do processo, que comprove a finalidade 

educacional com devido registro em cartório; 

VII - cópia da planta baixa dos espaços e das instalações, devidamente 

regularizada junto aos órgãos oficiais; 

VIII - relação do Corpo Técnico-Administrativo-Pedagógico, com comprovação 

de habilitação, cópia do Registro Geral – RG e CPF; 

IX - disponibilidade horária e Termo de Compromisso da Direção; 

X - relação do Corpo Docente e relação dos profissionais extracurriculares, 

com comprovação de habilitação e termo de responsabilidade; 

XI- relação do Corpo Docente do Período Integral e Ampliado com 

comprovação de habilitação e termo de responsabilidade; 

XII - relação dos Auxiliares de Educação Infantil com comprovante de 

escolaridade; 

XIII - declaração de capacidade máxima de matrícula; 

XIV – termo de compromisso do nutricionista responsável, acompanhado do 

respectivo registro no órgão profissional, ou Termo de Convênio com 

instituição especializada, se for o caso; 

XV - cópia da minuta do Regimento Escolar; 

XVI - calendário escolar elaborado de acordo com a legislação e personalizado 

para a instituição de ensino; 

XVII - cópia da Proposta Pedagógica, devidamente assinada pelo 

Representante Legal e pela Direção da instituição;  

XVIII – cópia do Laudo de Segurança Predial e Acessibilidade, emitido por 

profissional devidamente registrado no CREA ou CAU. 

§ 1º - Os documentos mencionados nos incisos II, III, IV e VI deverão ser 

apresentados, devidamente autenticados, ou acompanhados de seus originais 

para autenticação pelo órgão público. 

§ 2º - Poderá o CEDUR ou a SME solicitar a apresentação de outros 

documentos originais para a conferência. 

Art. 43 - Admitir-se-á, no caso de auxiliares/monitores de Educação Infantil, 

a apresentação de contrato de estágio. 
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Art. 44 - O Processo para a autorização de funcionamento das Instituições 

Públicas será instruído com os seguintes documentos:  

I – requerimento dirigido ao Presidente do Conselho Municipal de Educação, 

subscrito pelo diretor da Unidade Escolar, contendo a identificação da 

Instituição de Educação Infantil e respectivo endereço;  

II – decreto de criação da instituição de educação; 

III - cópia da planta baixa dos espaços e das instalações, devidamente 

regularizada junto aos órgãos oficiais; 

IV – quadro demonstrativo de pessoal, relacionando: equipe técnica 

pedagógica, equipe técnica administrativa, corpo docente e demais 

profissionais da Instituição, informando as habilitações e/ou níveis de 

escolaridade; 

V – previsão e/ou declaração, conforme o caso, da capacidade máxima de 

matrículas, para a Educação Infantil;  

VI – cópia do Projeto Político-Pedagógico e Normas Internas nos termos da 

legislação vigente. 

 

CAPÍTULO VIII 

DA COMISSÃO VERIFICADORA 

Art. 45 – Recebido o processo pela Secretaria Municipal de Educação, este 

será encaminhado à Supervisão Educacional para designação Comissão 

Verificadora, composta por 03 (três) servidores na função de Supervisor 

Educacional, para, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias: 

I - analisar os autos processuais quanto à documentação e sua conformidade 

com o pedido; 

II - verificar as condições da instituição quanto ao cumprimento da proposta 

pedagógica no que se refere: 

a) ao espaço físico e suas características, sinalizando as condições do 

atendimento especializado e as condições de acessibilidade; 
b) às dependências e instalações; 
c) aos materiais didático-pedagógicos e equipamentos; 

d) equipamentos e condições para a execução de atividades pedagógicas 
e/ou administrativas com o uso de tecnologia, inclusive o acesso à 
Internet; 

e) à documentação dos profissionais que atuam na instituição;  
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III- verificar o sistema de escrituração e arquivos; 

IV - verificar e analisar as condições físicas e estruturais, sinalizando se o 

espaço disponível é compatível com as especificidades; 

V - considerando o que foi observado durante as visitas ao imóvel, preencher 

formulário próprio para verificação das condições de funcionamento do 

estabelecimento de ensino e elaborar Relatório Conclusivo, visando subsidiar 

o pronunciamento do CEDUR quanto à autorização de funcionamento. 

Art. 46 - A análise documental precede a visita in loco, devendo ser elencadas 

pela Comissão as exigências de documentos. 

§ 1º - O Representante Legal terá o prazo de 15 dias para cumprimento das 

exigências documentais. 

§ 2º - A visita in loco será realizada somente após o cumprimento das 

exigências documentais. 

§ 3º - Não cumpridas as exigências nos prazos determinados, o processo será 

arquivado. 

Art. 47 - Em casos de exigências da Comissão Verificadora a serem 

cumpridas após a visita in loco pelo representante legal da instituição de 

ensino, o prazo previsto no Artigo 45 tem sua contagem suspensa. 

Parágrafo Único - O representante legal terá o prazo de até de 15 (quinze) 

dias para o cumprimento das exigências verificadas in loco, elencadas em 

termo próprio, podendo este ser prorrogado, por igual período, a pedido do 

requerente. 

Art. 48 - Na hipótese de laudo conclusivo favorável, dar-se-á ciência ao 

requerente, no corpo do processo, que o mesmo permite, automaticamente, o 

início de funcionamento provisório de suas atividades, nas bases nele 

discriminadas, até a emissão do ato autorizativo pelo Poder Público. 

§ 1º - O laudo conclusivo favorável da Comissão de Vistoria é uma 

autorização provisória para todos os fins, até que seja emitido o ato 

autorizativo, e terá consignada a data do documento como a de início do 

funcionamento autorizado. 

§ 2º - O requerente deverá apresentar uma via do regimento escolar 

devidamente registrado no Cartório de Registro de Títulos e Documentos 

quando da ciência indicada no caput deste Artigo. 
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§ 3º - Após a ciência do laudo conclusivo favorável, o processo será remetido 

ao Conselho Municipal de Educação para análise e parecer definitivo. 

Art. 49 - No caso de laudo conclusivo desfavorável, a Comissão deve dar 

pronta ciência de seus termos ao requerente, fornecendo-lhe cópia da 

conclusão denegatória, mediante recibo no corpo do processo, bem como 

informando da possibilidade de interposição de recurso, na forma desta 

Deliberação. 

Parágrafo Único- No cumprimento do disposto no caput deste artigo, a 

Comissão deverá registrar a advertência da impossibilidade de funcionamento 

até eventual decisão favorável do CEDUR em face de recurso porventura 

interposto. 

 

CAPÍTULO IX 

DO PARECER DO CEDUR 

Art. 50 – Após os procedimentos indicados nos artigos 45, 46, 47 e 48, 

inclusive a interposição de recurso, o processo será remetido ao CEDUR para 

emissão de parecer. 

Parágrafo Único – Poderá o CEDUR solicitar vistoria por Comissão Especial 

em função de recurso interposto. 

Art. 51 - O ato autorizativo para as instituições de Educação Infantil será 

expedido pela Secretaria Municipal de Educação, com base no parecer do 

CEDUR, e publicado no Boletim Oficial do Município. 

CAPÍTULO X 

DA RENOVAÇÃO 

Art. 52 - A autorização para funcionamento da instituição de educação 

infantil será renovada a cada período de até 5 (cinco) anos, de acordo com o 

fixado no ato autorizativo anterior, a requerimento do mantenedor, devendo 

ser protocolado o processo até 120 (cento e vinte) dias antes do término do 

período anteriormente autorizado. 

§ 1º – A instituição de ensino está sujeita à suspensão de suas atividades, 

caso não venha protocolar o processo, conforme previsto no caput deste 

artigo.  

§ 2º - Os processos de renovação de autorização de funcionamento das 

instituições privadas serão instruídos com os documentos indicados nos 
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incisos I, V, X, XI, XII, XVI, XVII e XVIII do Art. 42, além de cópia do ato 

autorizativo anterior, bem como outros relativos às alterações ocorridas. 

§ 3º - Os processos de renovação das instituições públicas serão instruídos 

com os documentos indicados nos incisos I, IV, V e VI do Art. 44, bem como 

cópia do ato autorizativo anterior, e da nomeação atual da equipe de gestão 

escolar, bem como outros relativos às alterações ocorridas. 

CAPÍTULO XI 

DA INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS 

Art. 53 - O representante legal do estabelecimento de ensino poderá interpor 

recurso, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data de sua ciência do 

laudo conclusivo desfavorável expedido pela Comissão Verificadora. 

Art. 54 - O não comparecimento do representante legal para ciência do 

Relatório Conclusivo desfavorável, implicará a presunção do conhecimento e a 

aceitação de seu conteúdo e não caberá a interposição de recurso. 

Parágrafo Único - Expirado o prazo que determina a presunção do 

conhecimento e da aceitação do conteúdo do laudo conclusivo desfavorável 

pelo representante legal, o processo será encaminhado ao CEDUR para fins de 

elaboração de parecer denegatório. 

Art. 55 - O recurso se constituirá das seguintes peças que comporão o 

processo principal: 

I - requerimento inicial, dirigido ao Presidente do CEDUR, subscrito pelo 

representante legal da entidade mantenedora; 

II - cópia do Relatório Conclusivo desfavorável emitido pela Comissão 

Verificadora;  

III - registros e/ou comprovantes do saneamento das irregularidades que 

motivaram a conclusão desfavorável da Comissão Verificadora. 

Art. 56 - O recurso somente será analisado e aceito quando devidamente 

fundamentado em fatos novos e acompanhado dos elementos comprobatórios 

de que as irregularidades constatadas foram sanadas. 

§ 1º – Após o pronunciamento do Colegiado, a decisão será comunicada ao 

representante legal, no corpo do processo. 

§ 2º - No caso de indeferimento do recurso o processo seguirá para elaboração 

de parecer. 
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Art. 57 - Aceito o recurso, será constituída Comissão Especial formada pelos 

seguintes membros: 

I - 2 (dois) Supervisores Educacionais, sendo um deles, membro da Comissão 

Verificadora; 

II - 3 (três) membros do CEDUR designados pelo Presidente, sendo um deles 

da Câmara de Educação Básica. 

Art. 58 - Caberá à Comissão Especial: 

I - realizar visita no prazo de 15 (quinze) dias a contar de sua formação; 

II- conceder ou não prazo para adequações que se fizerem necessárias;  

III - realizar registros fotográficos e documentais durante a visita; 

IV - elaborar Relatório de Visita da Comissão Especial, expedido em 2 (duas) 

vias, destinadas, uma para o representante legal e outra para juntada ao 

processo; 

V - reunir-se, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, para elaboração de 

Relatório Conclusivo. 

Art. 59 - O período de concessão da autorização de funcionamento poderá ser 

alterado, conforme decisão do Plenário do CEDUR. 

Art. 60 - O CEDUR expedirá parecer, no prazo de 15 (quinze) dias, após 

análise do Relatório de Visita emitido pela Comissão Especial. 

Art. 61 - O recorrente poderá, a qualquer tempo, desistir do recurso. 

Art. 62 - O CEDUR encaminhará à Secretaria Municipal de Fazenda - SMF a 

cópia do Parecer desfavorável à autorização de funcionamento da instituição 

de ensino para que sejam adotadas as medidas cabíveis. 

Art. 63 - Em casos de denegação de pedido de autorização de funcionamento, 

o ato será publicado em instrumento de comunicação oficial do município. 

CAPÍTULO XII 

DA AMPLIAÇÃO 

Seção I 

DO ATENDIMENTO A DIFERENTES SEGMENTOS 

Art. 64 - As instituições privadas de Educação Infantil, autorizadas a 

funcionar com apenas um dos segmentos, poderão ampliar seu atendimento, 
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conforme o caso, a crianças de 0 (zero) a 3 (três) anos ou a crianças de 4 

(quatro) e 5 (cinco) anos. 

§ 1º - A ampliação de que trata o caput deste artigo implicará a integração 

dos segmentos creche e pré-escola da educação infantil oferecidos pela 

instituição de ensino, passando o novo ato autorizativo a produzir todos os 

seus efeitos legais a partir de sua publicação. 

§ 2º - A ampliação de atendimento de diferentes segmentos implicará a 

abertura de processo administrativo complementar. 

§ 3º - A partir da aprovação da ampliação de atendimento, os períodos de 

vigência da autorização de funcionamento dos dois segmentos oferecidos pela 

instituição de educação infantil serão unificados em relação à autorização 

anterior. 

Art. 65 - A ampliação do atendimento, prevista no artigo anterior, deve ser 

solicitada até 120 dias antes do início das atividades, contendo: 

I - requerimento dirigido ao Secretário Municipal de Educação, subscrito pelo 

representante legal da entidade mantenedora; 

II - cópia do último ato autorizativo, que regulamenta o funcionamento da 

instituição; 

III - relatório das inovações ocorridas após a emissão do último ato 

autorizativo, mencionando:  

a) aspectos de natureza pedagógica e administrativa; 
b) alterações no espaço físico do estabelecimento de ensino;  

c) aquisição de materiais e equipamentos. 
 

IV - relação do Corpo Docente e relação dos profissionais extracurriculares do 

segmento que está sendo acrescentado, com comprovação de habilitação e 

termo de responsabilidade (Anexo VI-A); 

V – Proposta Pedagógica atualizada. 

Parágrafo Único – Os documentos de constituição da entidade Mantenedora, 

o CNPJ e o Alvará de Licença e Inscrição deverão abranger o segmento 

solicitado. 

Art. 66 - Os processos de ampliação de atendimento obedecerão ao previsto 

no artigo 45 desta Deliberação. 
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Seção II 

DA AMPLIAÇÃO DE CARGA HORÁRIA 

Art. 67 - As instituições privadas de Educação Infantil, autorizadas a 

funcionar com prestação de serviços em horário parcial, poderão estender sua 

carga horária de atendimento para o horário integral ou ampliado. 

§ 1º - O pedido de ampliação de que trata o caput deste artigo implicará em 

novo ato autorizativo a produzir todos os seus efeitos legais a partir de sua 

publicação. 

§ 2º - A ampliação de atendimento da carga horária implicará a abertura de 

novo processo até 120 dias antes do início das atividades, contendo: 

I - requerimento dirigido ao Secretário Municipal de Educação, subscrito pelo 

representante legal da entidade mantenedora; 

II - as alterações no Regimento Escolar e na Proposta Pedagógica que 

contemplem as necessidades do atendimento integral ou ampliado; 

III - o relatório das inovações ocorridas após a emissão do último ato 

autorizativo, mencionando: 

a) aspectos de natureza pedagógica e administrativa; 

b) alterações no espaço físico do estabelecimento de ensino; 

c) aquisição de materiais e equipamentos. 

VII - cópia da planta-baixa, devidamente regularizada junto aos órgãos 

competentes; 

IX - cópia do último ato autorizativo ou da última renovação de autorização de 

funcionamento. 

CAPÍTULO XIII 

DA SUSPENSÃO E DO ENCERRAMENTO DAS ATIVIDADES 

Seção I 

DA INICIATIVA 

Art. 68 - A suspensão ou o encerramento das atividades do estabelecimento 

de educação infantil poderá ocorrer por iniciativa: 

I - da Entidade Mantenedora; 

II - do Poder Público. 



Prefeitura Municipal de Resende 

Conselho Municipal de Educação 
Lei Municipal nº 2.523 de 05 de setembro de 2005 

 

 

Art. 69 - A suspensão ou o encerramento das atividades poderá ser: 

I - total, quando se referir aos dois segmentos da Educação Infantil – creche e 

pré-escola; 

II - parcial, quando se referir, apenas, a um dos segmentos da Educação 

Infantil. 

§ 1º - A suspensão das atividades caracteriza-se pela interrupção temporária 

do funcionamento do estabelecimento de ensino, por um período de, no 

máximo, 2 (dois) anos, ficando a definição deste, a critério do CEDUR, após 

análise do caso concreto. 

§ 2º - Caso as atividades não sejam retomadas no prazo previsto no parágrafo 

anterior, o representante legal deverá protocolar novo processo de autorização 

de funcionamento. 

§ 3º - O encerramento das atividades dar-se-á quando o estabelecimento de 

ensino interromper suas atividades em caráter definitivo, através da abertura 

de processo de encerramento. 

Art. 70 - Em se tratando de suspensão total ou parcial ou de encerramento 

parcial das atividades, o arquivo escolar ficará sob a guarda do 

estabelecimento de ensino. 

Art. 71 - O encerramento ou a suspensão das atividades por iniciativa da 

entidade mantenedora deve ser formalizado, através de requerimento firmado 

por seu representante legal, pelo menos 90 (noventa) dias antes do término do 

período letivo, contendo: 

I - a caracterização completa do estabelecimento de ensino e de sua entidade 

mantenedora;  

II - a exposição dos motivos que determinaram a decisão; 

III- a data prevista para a suspensão ou encerramento das atividades, 

observada a garantia do cumprimento do ano letivo. 

§ 1º - Em casos excepcionais, a desativação da instituição poderá ocorrer fora 

do período previsto neste artigo, devendo seu representante legal apresentar 

justificativa ao CEDUR e providenciar a recolocação dos alunos. 

§ 2º - No caso de interrupção temporária do estabelecimento de ensino, por 

iniciativa da entidade mantenedora, o retorno das atividades deverá ser 

formalizado junto ao CEDUR, através de requerimento firmado por seu 
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representante legal, pelo menos 90 (noventa) dias antes do prazo pretendido 

para o início das atividades. 

§ 3º - No caso do parágrafo anterior, a Supervisão Educacional deverá nomear 

Comissão Verificadora que visitará a instituição a fim de verificar as condições 

de funcionamento da escola, para o retorno das atividades, conforme o 

previsto nesta Deliberação. 

§ 4º - O deferimento do pedido relativo ao § 2º será condicionado ao Relatório 

Conclusivo expedido pela Comissão Verificadora. 

Art. 72 - Quando ocorrer o encerramento total das atividades, a Supervisão 

Educacional designará Comissão Verificadora para providenciar o 

recolhimento dos arquivos, conforme o disposto em legislação específica. 

§ 1º - Até que ocorra o recolhimento do acervo escolar, o mesmo continuará 

sob a guarda do representante legal do estabelecimento de ensino. 

§ 2º - O ato de encerramento total das atividades da instituição de Educação 

Infantil será divulgado em órgão de comunicação oficial do município. 

 

Seção II 

DA DILIGÊNCIA, DA SINDICÂNCIA E DA CASSAÇÃO 

Art. 73 - A suspensão ou o encerramento das atividades por iniciativa do 

Poder Público dar-se-á através de diligência, sindicância e cassação. 

§ 1º - A suspensão ou o encerramento de que trata o caput deste artigo 

ocorrerá quando constatada e comprovada qualquer irregularidade que 

constitua ilegalidade ou que possa efetivamente comprometer a qualidade da 

prestação do serviço educacional. 

§ 2º - Caberá à Supervisão Educacional, através de uma Comissão 

Verificadora, efetuar diligência e verificar a regularidade do funcionamento do 

estabelecimento de Educação Infantil, observando-se o que dispõe esta 

Deliberação. 

§ 3º - Ao constatar desvios de ordem legal, técnico-pedagógica ou 

administrativa, a Comissão Verificadora deverá: 

I - dar ciência à Direção do estabelecimento de ensino do que foi constatado;  

II - propor, no âmbito de sua competência, as ações saneadoras necessárias; 
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III - estabelecer prazo improrrogável de, no máximo, 30 (trinta) dias para que 

a entidade mantenedora do estabelecimento de ensino corrija todas as 

irregularidades ou distorções constatadas, sob pena, conforme o caso, de ter 

determinada pelo CEDUR, a suspensão ou o encerramento de suas 

atividades; 

IV - elaborar e encaminhar ao CEDUR, relatório informativo detalhado, que 

permita o acompanhamento sistemático das condições de funcionamento da 

instituição de ensino. 

§ 4º - Os procedimentos elencados nos incisos do parágrafo anterior serão 

devidamente registrados em termos próprios e assinados pela Direção do 

estabelecimento de ensino. 

Art. 74 - O CEDUR, a partir da apresentação do relatório informativo pela 

Supervisão Educacional, poderá, discricionariamente, determinar a instrução 

de processo de suspensão ou de encerramento das atividades do 

estabelecimento de ensino, sendo o representante legal da instituição 

informado sobre a determinação. 

§ 1º - O CEDUR poderá, acompanhado da Supervisão Educacional, visitar o 

estabelecimento de ensino e emitir relatório técnico, para subsidiar seu 

pronunciamento. 

§ 2º - Até que seja finalizado o processo de apuração de irregularidades, 

realizado através de sindicância, ficam suspensas a apreciação ou 

recebimento de pedidos relativos à mudança de endereço, substituição de 

mantenedor, suspensão temporária de funcionamento, ampliação de 

atendimento e renovação de autorização. 

§ 3º - Excepcionalmente, durante o processo de apuração mencionado no 

parágrafo anterior, o CEDUR poderá receber e apreciar documentos, desde 

que tenham o objetivo de esclarecer ou sanar as irregularidades existentes. 

§ 4º - Durante a sindicância, sendo observado risco à conservação do arquivo 

escolar do estabelecimento de ensino, a documentação ficará sob a guarda da 

Supervisão Educacional, por determinação do CEDUR. 

Art. 75 - Comprovada a existência de irregularidades graves e insanáveis, o 

CEDUR determinará o encerramento das atividades da instituição de ensino e 

procederá à cassação do ato autorizativo. 

Art. 76 - Será assegurado o direito de defesa à entidade mantenedora da 

instituição, podendo o recurso ser interposto no prazo máximo de 20 (vinte) 

dias, a partir da ciência do representante legal da instituição, do Relatório 
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Conclusivo denegatório apresentado pela Supervisão Educacional ou do 

pronunciamento do Colegiado. 

Parágrafo Único - O direito de defesa previsto no caput deste artigo será 

efetivado, nos termos desta Deliberação. 

Art. 77 - O ato de cassação da autorização de funcionamento da instituição 

será formalizado através da publicação de parecer do CEDUR, no Boletim 

Oficial, devendo uma cópia deste documento ser encaminhada aos demais 

órgãos públicos competentes, para ciência e providências cabíveis. 

 

CAPÍTULO XIV 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 78 – Todas as alterações que venham a ocorrer deverão ser 

imediatamente comunicadas, mediante formalização de processo para fins de 

homologação, com requerimento específico, pelo representante legal da 

instituição de ensino: 

I – ao CEDUR: 

a) na razão social da entidade mantenedora;  
b) no nome da instituição escolar; 

c) no endereço; 
 

II – à Supervisão Educacional: 

a) no espaço físico;  
b) na composição societária; 
c) na composição do corpo técnico, administrativo e pedagógico. 

Parágrafo Único – As alterações no corpo docente serão comunicadas e 

verificadas por meio de visitas regulares da Supervisão Educacional. 

Art. 79 - Para a formalização dos processos de que trata o artigo anterior, o 

representante legal deverá apresentar requerimento específico, acompanhado 

dos documentos pertinentes. 

Art. 80 - No caso de alteração da razão social da Entidade Mantenedora, o 

processo deve ser instruído com: 

I - requerimento dirigido ao Secretário Municipal de Educação, subscrito pelo 

representante legal da entidade mantenedora; 
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II - cópia da alteração do ato constitutivo da entidade mantenedora, registrado 

na Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro - JUCERJA - ou cópia das 

atas pertinentes, devidamente registradas no Cartório do Registro Civil de 

Pessoas Jurídicas; 

III – se houver inclusão ou troca de sócios, prova de identidade e de residência 

do representante legal da entidade mantenedora e de seus sócios, consistindo 

de cópias legíveis da cédula de identidade, do Cadastro de Pessoa Física – CPF 

e comprovante de residência; 

V - cópia do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ da instituição 

atualizado, na hipótese de alteração nominativa da razão social. 

Art. 81 - Na hipótese de alteração da denominação da instituição de ensino, o 

processo deverá conter o requerimento inicial, uma cópia do regimento escolar 

e da proposta pedagógica, devidamente atualizados. 

Art. 82 - Os processos de mudança de endereço, por sua natureza jurídico-

estrutural, deverão ser instruídos com os documentos indicados nos incisos I, 

II, V, VI, VII, XV e XXI do Artigo 42 desta Deliberação, além do Alvará de 

funcionamento, definitivo ou provisório, todos com as devidas alterações. 

Parágrafo Único. Os documentos mencionados nos incisos II, VI, VII e XXI, 

bem como o Alvará, deverão ser apresentados em cópias devidamente 

autenticadas, ou acompanhados de seus originais para autenticação pelo 

Órgão Público.  

Art. 83 – Serão respeitados os prazos dos atos autorizativos em vigor, 

devendo as instituições adequarem-se, no que couber, à presente deliberação 

no prazo de 6(seis) meses. 

Art. 84 - Ficam ressalvados os direitos das instituições de Educação Infantil 

já autorizadas anteriormente a esta Deliberação, que no ato de solicitação de 

renovação, não puderem atender às novas demandas estruturais, desde que 

não comprometam a qualidade e a segurança do atendimento à criança, 

estabelecendo o prazo de até 2(dois) anos para as adequações pertinentes. 

Parágrafo Único – Na hipótese prevista neste Artigo, o ato de 

autorização/renovação terá a validade de até 2 (dois) anos. 

Art. 85 – Constatado o funcionamento irregular ou não-autorizado de 

Educação Infantil, a Supervisão Educacional da SME notificará a instituição, 

concedendo o prazo de 30(trinta) dias para autuação de processo de 

regularização, juntando os documentos relacionados no Art. 42, obedecida a 

tramitação prevista para a autorização de funcionamento. 
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§ 1º - Não serão analisados ou verificados pelos órgãos educacionais 

documentos, imóveis, instalações ou atividades educacionais irregulares sem 

a autuação do pertinente processo administrativo.  

§ 2º - Na hipótese de vencimento do prazo estabelecido no caput deste Artigo, 

por inércia da instituição, sem qualquer justificativa, o funcionamento não 

autorizado, irregular, da instituição privada de Educação Infantil será 

comunicado aos demais órgãos públicos competentes para as providências 

cabíveis, inclusive o encerramento de atividades. 

§ 3º - Será dada ciência ao CEDUR na ocorrência da comunicação prevista no 

parágrafo anterior. 

§ 4º - Na hipótese da regularização prevista no caput deste artigo, o 

Representante Legal deverá organizar e manter toda a escrituração escolar 

conforme previsto na Deliberação CEDUR nº 02/2016. 

Art. 86 - O transporte de alimentação para áreas externas à instituição, 

quando necessário, deverá seguir as orientações e normas da vigilância 

sanitária. 

Art. 87 - O fornecimento de alimentação no ambiente escolar deverá obedecer 

à legislação vigente. 

Art. 88 - Cabe à Supervisão Educacional da Secretaria Municipal de 

Educação organizar e manter o cadastro das instituições de Educação Infantil 

do município de Resende.  

Art. 89 – O CEDUR manterá em seu sítio na internet a relação das 

instituições privadas de Educação Infantil com as informações dos seus atos 

autorizativos. 

Art. 90 - Os casos omissos serão resolvidos em sessão plenária do CEDUR. 

Art. 91 - Esta Deliberação entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário, em especial o Art. 2º da Deliberação 

CEDUR nº 01/2014 e a Deliberação CEDUR nº 01/2018. 

Aprovada pelo Plenário do Conselho Municipal de Educação em 21/10/2022. 
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